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Câmara Municipal de Carmo da Mata


INDICAÇÃO 110/2024
À Mesa Diretora

Câmara Municipal de Carmo da Mata
Exmo. Sr. Presidente,
         Os Vereadores que esta subscreve, no uso de sua função de assessoramento, conforme preceitua o §5º do art. 2º do Regimento Interno desta Casa, requer se digne essa Mesa Diretora, após tramitação regimental, a encaminhar a presente Indicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sugerindo-lhe:

Que o Executivo Municipal, através da Secretaria Competente, faça um estudo para isenção de IPTU para pessoas com câncer, pois para muitas famílias com alguma pessoa em casa com esta doença, os gastos normalmente são altos, e esta isenção, pode contribuir com as despesas das famílias, demonstrando que os legisladores se preocupam com os munícipes que são acometidos por esta doença, prejudicando a manutenção econômica e a subsistência de todo o grupo familiar.
Carmo da Mata, 21 de outubro de 2024.
Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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